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CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA 
 

SÚMULA VINCULANTE STF Nº 24 
 

NÃO SE TIPIFICA CRIME MATERIAL CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA, 
PREVISTO NO ART. 1º, INCISOS I A IV, DA LEI Nº 8.137/90, ANTES DO 
LANÇAMENTO DEFINITIVO DO TRIBUTO. 

 
(VIDE: TRIBUTÁRIO) 
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